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OPA, nos termos descritos neste Art. 46. §6º - As obrigações cons-
tantes do Artigo 254-A da Lei 6.404/76 e do Art. 44, deste Estatuto
Social não excluem o cumprimento pela pessoa, acionista ou Grupo
de Acionistas das obrigações constantes deste Artigo. §7º - O dispos-
to neste Art. 46 não se aplica na hipótese de um acionista ou Grupo
de Acionistas tornar-se titular de ações de emissão da Companhia em
quantidade superior a 25% (vinte e cinco por cento) do total das
ações ordinárias de sua emissão ou do capital total, excluídas as
ações em tesouraria, em decorrência (a) da incorporação de uma ou-
tra sociedade pela Vale, (b) da incorporação de ações de uma outra
sociedade pela Vale, ou (c) da subscrição de ações da Vale, realizada
em uma única emissão primária, que tenha sido aprovada em Assem-
bleia Geral de Acionistas da Companhia, convocada pelo seu Conse-
lho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital tenha
determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em
Valor Econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-
financeiro da Companhia realizada por instituição ou empresa espe-
cializada com experiência comprovada em avaliação de companhias
abertas. §8º - Para fins do cálculo do percentual descrito no caput
deste artigo, não serão computados os acréscimos involuntários de
participação acionária resultantes de cancelamento de ações em te-
souraria, da recompra de ações ou de redução do capital social da
Companhia com o cancelamento de ações. §9º- Caso a regulamen-
tação da CVM aplicável à OPA prevista neste artigo determine a ado-
ção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de
cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição
superior àquele determinado nos termos do §2º acima, deverá preva-
lecer na efetivação da OPA prevista neste artigo aquele preço de
aquisição calculado nos termos da regulamentação da CVM. Art. 47 -
Na hipótese de qualquer pessoa, acionista ou Grupo de Acionistas

não cumprir com a obrigação de realizar oferta pública de aquisição
de ações de acordo com as regras, os procedimentos e as disposi-
ções estabelecidas neste Capítulo (“Acionista Inadimplente”), inclusive

no que concerne ao atendimento dos prazos máximos para a reali-
zação ou solicitação do registro da oferta, ou para atendimento das
eventuais exigências da CVM: (i) o Conselho de Administração da
Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o
Acionista Inadimplente não poderá votar, para deliberar a suspensão
do exercício dos direitos do Acionista Inadimplente, conforme disposto
no Artigo 120 da Lei 6.404/76; e (ii) o Acionista Inadimplente será
obrigado a, em adição às obrigações de realizar a oferta pública de
aquisição em questão nos termos aqui previstos, fazer com que o
preço de aquisição de cada ação ordinária da Companhia na oferta
seja acrescido de 15% (quinze por cento) em relação ao preço mí-
nimo de aquisição fixado para a referida oferta pública de aquisição.
Art. 48 - A Companhia não registrará qualquer transferência de ações
ordinárias para o Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o
poder de controle enquanto este(s) não cumprirem com o disposto
neste Estatuto, observado o Art. 46. Art. 49 - Nenhum acordo de
acionistas que disponha sobre o exercício do poder de controle po-
derá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signa-
tários não cumprirem o disposto neste Estatuto, observado o Art. 46.
Art. 50 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela As-
sembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei
6.404/76, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. Art. 51 - A
saída da Vale do Novo Mercado, seja por ato voluntário, compulsório
ou em virtude de reorganização societária, deve observar as regras
constantes do Regulamento do Novo Mercado. Art. 52 - Sem prejuízo
do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do
Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de
ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação
editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para
cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requi-
sitos: (i) O preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de
nova avaliação da Companhia, na forma estabelecida na Lei 6.404/76;
(ii) Acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em cir-

culação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou
concordar expressamente com a saída do segmento sem efetuar a
venda das ações. §1º - Para os fins deste Art. 52, consideram-se
ações em circulação apenas as ações cujos titulares concordem ex-
pressamente com a saída do Novo Mercado ou se habilitem para o
leilão da oferta pública de aquisição de ações, na forma da regula-
mentação editada pela CVM aplicável às ofertas públicas de aquisição
de companhia aberta para cancelamento de registro. §2º - A saída
voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da rea-
lização da oferta pública mencionada neste artigo, na hipótese de dis-
pensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento
do Novo Mercado. CAPÍTULO IX - DO JUÍZO ARBITRAL: Art. 53 -
A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do
Conselho Fiscal e dos Comitês obrigam-se a resolver, por meio de
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma
de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que pos-
sa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de
emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal,
em especial, decorrentes da aplicação, validade, eficácia, interpreta-
ção, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei
6.385/76, na Lei 6.404/76, neste Estatuto Social, nas normas editadas
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pe-
la CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento
do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Re-
gulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do
Contrato de Participação no Novo Mercado. CAPÍTULO X - DA VE-
DAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO PARA MOVIMENTOS POLÍTICOS: Art.
54 - É proibido pela Vale e suas controladas no Brasil ou no exterior
fazer, direta ou indiretamente por meio de terceiros, qualquer contri-
buição para movimentos políticos, inclusive organizados em partidos,
e para seus representantes ou candidatos. Jucerja em 18/03/2021 sob
o nº 00004034012. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.
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Não seja um Esbanja,
 é mais legal ser um Manera.
Economize água.

Mantenha as torneiras fechadas 
enquanto escova os dentes, 
lava louça, toma banho e faz  
a barba, e dê uma lição em 

 
é maneiro ser um Manera.
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